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II. FUNDAMENTAÇÃO

5. A Constituição da República, em seu artigo 71, inciso III, c/c o artigo 75, atribui 

ao Tribunal de Contas competência para apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 

atos  de  concessão  de  aposentadorias,  reformas  e  pensões  dos  servidores  públicos 

estaduais e municipais.        

6. Nesse  contexto,  a  pensão  por  morte  caracteriza-se  como  um  benefício 

previdenciário  devido  aos  dependentes  do  segurado que falecer,  aposentado ou  não, 

correspondente ao valor da remuneração ou provento, observados os limites legais.

Com efeito, a concessão da  pensão por morte no caso sob análise,  deve 

observar os comandos do art. 40, § 7º, II, e § 8º da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e as demais leis que regulamentam a matéria.

Constituição Federal
"Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 
forma do  § 3º:
I  -  por  invalidez  permanente,  sendo  os  proventos  proporcionais  ao  tempo  de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício  no serviço público  e  cinco anos no cargo efetivo  em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 
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que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão.
§  3º  -  Os  proventos  de  aposentadoria,  por  ocasião  da  sua  concessão,  serão 
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração.
§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os 
casos  de  atividades  exercidas  exclusivamente  sob  condições  especiais  que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.
§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no  § 1º, III,  "a", para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.
§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto neste artigo.
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 
igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que 
teria  direito  o  servidor  em atividade  na  data  de  seu  falecimento,  observado  o 
disposto no  § 3º.
§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos  aposentados  e  aos  pensionistas  quaisquer  benefícios  ou  vantagens 
posteriormente  concedidos  aos  servidores  em  atividade,  inclusive  quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 
da lei.
§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito  de  aposentadoria  e  o  tempo  de  serviço  correspondente  para  efeito  de 
disponibilidade.
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício.
§ 11 -  Aplica-se o limite  fixado no art.  37,  XI,  à  soma total  dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de  previdência  social,  e  ao  montante  resultante  da  adição  de  proventos  de 
inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo.
§ 12 -  Além do disposto neste artigo,  o  regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral de previdência social.
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.
§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 
de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.
§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas 
gerais  para  a  instituição  de  regime  de  previdência  complementar  pela  União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo.
§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação  do  ato  de  instituição  do  correspondente  regime  de  previdência 
complementar."
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7. Da  análise  dos  autos,  verifico  que  a  parte  interessada  atendeu  aos 

pressupostos legais para a concessão do benefício da pensão por morte, evidenciando que 

o Ato em exame possui respaldo legal e merece o reconhecimento deste Tribunal de Contas 

mediante o devido registro.

8. Por fim, com fundamento no artigo 3º da Resolução Normativa n. 12/2024 – 

PP, em razão deste processo tratar de registro de cancelamento de atos previdenciários, 

entendo pelo seu julgamento individualizado.

III. DISPOSITIVO DA PROPOSTA DE VOTO

9. Ante o exposto, considerando que o Ato atendeu as formalidades legais e 

constitucionais, e em consonância ao artigo 43, inciso II da Lei Complementar 269/2007, 

acolho o Parecer Ministerial nº 709/2025, da lavra do Procurador de Contas Getúlio Velasco 

Moreira  Filho, e  apresento  proposta  de  VOTO no  sentido  de registrar  o  Ato  n. 

382/2024/MTPREV,  disponibilizado no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso no dia 

12/9/2024, que cancelou a pensão por morte concedida em caráter temporário, à Sra. M. A. 

F., inscrita no CPF n. 571.xxx.xxx-72, filha da Sra. G. P. F., inscrita no CPF n. 848.xxx.xxx-

53, falecida em 15/5/2002, quando aposentada no cargo de Professor Educ. Básica, Classe 

“A", Nível “009” com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria de 

Estado de Educação, no município de Cuiabá/MT

10. É a proposta de voto.

             Cuiabá/MT, 27 de março de 2025.

(assinado digitalmente)1

LUIZ HENRIQUE LIMA
Auditor Substituto de Conselheiro

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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